
ESTADO DO CEARÁ 

Prefcilura Mu~icigal de copiara 
LEI Nº 834/88 Acopiara, 16 de agosto de 1988 

Dá, a. denominação de rua Amônia Cturgel 

Valente á. rua. que, parte da Travessa Ivan 

Gurgel e faz lateral com o Hospitaal gral 

,Suzana. Gfurgel do va1é; sentido norte e Sul 

da cidade e dá oui,.ca,s providencias. 

0 .Y1.tr;FE2T0 ffiUN.CCIPAL DE; ACOP2AR9: 

Faço saber quer a Camara. II~uni.cipal de Acopiara 

decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Arto 1~ -Fica dada:a denominação de: Bua Antô 

nia Gurgel Valente a rua. que parte da Travessa Ivan Gurgel 

e faz lateral com o Hospital Geral Suzana Gurgel do Vale;« 

sentido Norte e Sul. da cidadè: 

Ari. 2º -Este;. lei entrará em vigor a paxtir! 

da data de sua publicação, revogaãas as dispoaLções em con 

trário. 

PAÇO DA. PREFEITDRA M[TNICIPAI, DL ACOPIARA, aos 

16 dias do mês de Agosto de 1988. 

PREFEITO Mi7NICIPAT, 


